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CONTRATO N.o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL; CNPJ n.o 46.634;473/0001-41 , com sede na Rua Tenente Almeiaa,
no 265. Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário. portador da Cédula de lclentiüaüe R6. .n.'
23.098 782 8 inscüto no CPF sob n.' l l0.492.378-54. residente e damiciliado à Rua Major Euzébio de Morais Cunha.
n' 86õ, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa ANTONHOLI & GARCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTE)A,
com sede na Rua Euc ides da Cunha. n.'206, Imundas), na cidade de Londrina, Estado de PR., insGHta no eNPJ sob o
n.'33.441.004/0001-64. doravante denominada CONTRATADO, representada Rosto ato por ANDREIA. MANIA
ANTONHOLI GARCIA. portador do RG n.'71 707059., inwrita no CPF n.'035.376.829 48.. Hrmum a presente ConlMto.
concernente à licitação PREGÃO ELETRÕNICO N.o 01/2020 . Os contraontog anunciam ag geguinTpg c12usulas 8
cona çõe$ que regerão o contrato em harmonia çom os princípios e nonnaü. da.logblação aplicável à eõpjçiç?i
ogppcia mente a Lei Federal n.o 8.666/'93 e suas alterações posteHores e a Lei no l0.520/02. dor9vãnte donornin2üg LO
üo f'Fogão. que as partes declaram conhecer, subordinando se. incondicional e it õlúlamente, àõ õuaõ çülipulaçaç -

ÇL.Áu$uLA PRIMEIRA(oo OBJe'ro)

1.1 . 0 objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TI.f'0 A: em atend mc.nto a Prece tum UunL1«;1
de P Inr do Sul. conforme o disposto no ANEXO l TERMO DE REFERÊNCIA do PREGÃO ELETRONICO N' 01/202a .
que Integram este Contrato, independentemente de transcrição, pam;todos os fins e efeitos legais

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO)

z.l. Oo veiculoõ deverão $er entregues. no prazo de 30 jíRnta) dias coMdos conÍõdos da baía a nüõinatum üo

2.2. os veículos deverão ser entregues no Paço Municipal, localizado na Rua Toneníe Almeiaa, n' 265, Gentio õe Pilar
do Sul - $P, CEP 18.185-a00
2.3. A licitante 'vencedora devera fornecer garantia de 12 (doze) meses aos pradutoe eom 9uieíõneiq
Autorizada num raio não superior a 70 km do Município de Pilar do Sul; . ç:r.X.
2.4. A contratada arcará com todos os custos com tranpaíte. com pessoal çapaçüada e equlpomento adequâçko- Rx--\
2 5. Eventuais despesas referentes a transferência da documentação do veiculo (taxa do tr2nsTorêncn. uigton?\q?qs:'\
ctçl para a lilularidade do município correrão por conta do contratado. a preíeilum não üroarã çum nenhum çuüb'd!\t]
documentação do veículo. - 7'~
2.6. os produtos serão recebidos confomeaseguir: . .. ., L/

a. provisoriamente; de posse da proposta respectiva, gera reç.ebido o plodujo para vçúHçagão de wpeçi6çaPeçi
quantidade, qualidade. prazos. preços. embalagens e outros dados pertinentes e. encontrada alguns
inegulaHdade, lerá $xado prazo país sua correção;

bl definiUvamente: após recebimento pro'/isório. será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados eerà
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal

2.5.1 Na hipótese do produto apresentar irregulaüdade não sanada, será reduzido a temo o hte ç
encaminhado á autoridade competente para procedimentos inerenteqà aplicação das penalidades #

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DO
PRODUTO MARCA VALOR

01 01 UND VEICULO AMBULÂNCIA
TIPO A ZERO KM

CHEVROLET
MONTANA  

Total clo Proponente 79.900.00
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2.7. O$ produtos que apresentarem irregularidade terá o prazo de 15 {quinze) dias úteis para substituir o$ produtos
rejeitados.
2.8. A execução do contrato será acompanhada; conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.o

2.9. A execução do objeto ora contratado será localizada pelo Sr. Daniel Games Athanasio, Encarregadc> de
Transportes da Secretaria de Saúde e Bem Estar.
2.1 0. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Edital do PREGÃO ELETRONICO JÜ 04J209a e
seus anexos (art. 76 da lei Federal n.' 8.666/'93)

2.1 1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos temos das prescrlçoes iegais-

8.666/93

cLÁusuLA TERCnRA (DO VALOR)

3.1 . O valor deste contrato é de R$ 79.900,00(Setenta e Nove Mil e Novecentos Reais), conçldorãnüo valor tr9ngcn{8

na cláusula primeira. conforme classificação final da Contratada constante na ata da eeeoão dç p gã9 çlçüêniççl
devidamente juntado nos autos do referido processo. correspondendo aos objeto: deünidoB na clãueuls Drimoirs

CLÁusuLA QUARTA (DA OESPESA)

4.{. Os recursos $nanceiros para Q atendimento ao objeto desta Contrato correrão Dor conta cla soguiníQ caução
orçamentária:

Ficha: 341

Unidade Orçamentária: 02.05.00 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR
Funcional: l0.301 .0014.1239 - Aquisição de Veículo Ambulância Tipc} A
C;lassincação Económica: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

Ficha: 141

Unidade Orçamentária: 02.05.00 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR
Funcional: l0.301 .0014.2033 - Manutenção fundo Municipal de Saúde
çlassiülcação Económica: 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Pemanente

CLAU5ULA QUINTA(DO PAGAMENTO)

3.1. O pagamento devido ao licitante vencedor será efetuado em até 30 jtrin+a} dias Corridos çonlados da
apresentação. recebimento da nota fiscal/natura e do Relatório referente ãs entregas rpalízaü g míHüo Dolo TO üo

contrato aceitas pela Secretaria de Finanças. PlanejamenEo e Patrimõnia dc acordo çom aa çüpcümü'a çõ ücüt
Cont'ato. do edital da licitação e seus anexos. que será realizado na forma do art 73, incigo ll d9 Lei n Q g 888J92
5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subirem anterior, desde Que este nao t18conz a8
ato ou falo atribuível à contratada. aplicar se á o índice do IPCA Índice de Prega ao CQneumidçr Ampla. pvblimd?
pelo In6tltuto Brasileiro de GeograHa e Estatística - IBGE. pro rata dêem, a título de compengâção ãn neêirn Quó eaü
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, diUdín(lo por 30 (aias üe um mõ}, mulüplic'aao
número üe dias de alra$o do mês correspondente, repetindo se a operação a cada mês de abaso-
5.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido Doía ConiíDiaaa, onc18 (íovorâ
na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da emprega.
5.4. Em nenhuma hipüese c em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto â g preçõe ptópóelóe
5.5: Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente tle liquidação qualquer
financeira. que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplénçia, sem que isco gere dlrçltQ aQ pleüp dç>

reajustamento de preços ou correção monetária
5.6. Correrão por conta da licltante vencedora todas as despesas de seguros, tíanõpoíte, Mbutoõ, noaígoü üaõathíõtaõ
e previdenciárlas decorrentes da entrega do objeto.

GLAU8ULA SEXTA (DO PRAZO)
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6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura
6.2. O Contrato terá vigência durante todo o período de garantia dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA (OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAOA)

7,1 . São obrigações da Contratada:
7.2. Fornecer o objeta, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo 1. admitindo-se fomento produto de
qualidade l
7.3. Obedecer o prazo de entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital:
7.4. Arcar com todos os custos de entrega do QUIeto, bem como, reposição ou recntrega noõ çuõuõ cm que o oüiolo não
atender as condições do Edital;
7.5. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, díreta ou indiretamente, soba os produtos ventllüQ3:
í.õ. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interfwlr na enbega do

7.7. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos o$ alas e comunica?8es {o'mais.

obieto

CLÁUSUL.A OITAVA(OAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE)

li.l. $ão obrigações da Contratante:
8.2. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e çorrelü entrega üo oDieíoi
8.3. Comunicar à Contratada. com antecedência mínima de 24(vinte e quatral horas, das neceuidadm supe,«ênlent's
porventura ocorridas. para o perfeito cumprimento do Quieto deste instrumento.
8 4 Atestar nas notas fiscais.'faturas a efetiva entrega do objeto desta liçitaçãoi
$,$. Aplicar à Contratada as penalidades. quando for o casos
8.6. Prestar à Contratada toda e qualquer informação. por esta solicitada. nego áRa à peHeita çntr ga a objü©i
6.7. EFetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota Figul no eetór cómpelêntê:
B.8. Notificar, por escrito. à Contratada da aplicação de qualquer sançãol
B.9. Garantir à Contratada o direito ao contradltóHo e ampla defesa nos casos de apliceçãa de $ang8es.

CLÁUSULA NONA(OAS PENAUDAOES)

9.1. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento $çará sujeita à$ penalidades
previstas no aít. 7o da Lei n.' '10.520/02, bem como aos art. 86 e 87 da Loi n.' 8.666J93
g.2. Nog termos do art. 87 da Lei n.' 8.666/93. pela inexecução total ou parcial douto Contrato, a Gontiahda. gaianEüa
a prévia defesa, ficara sujeita às seguintes sanções:
ê} Advertência:
b) Multa de 10% Idez por centos do valor do Contrato;
ç) 6uõpcnõão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com osso órgão promotor do eg![9m8,
por prazo de ató 5 jcinco} anosl
a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdumnm
motlvoe determinantes da punição ou até que seja promo*/ida sua reabilitação perante a prõpüa auioíiüaü8 que
ã penalidade, que porá concedida sempre que o detentor da ata íesõaKir a Administração p lçü prejui 9
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
9.3. 0 atraso Injustificado na entrega do objeto. sem prejuízo do disposto no $ 1' üo amUO 66 aõ Lei n ' ü

guloítara a Contratada a multa de mora. calculado par dla de atraso da obHgaçãe não çumpHda na eguint pr9pçr?ão;
a) ülraõo de atê 30 (trinta) dias. multa de 0,19b (um décimo por cento) ao dia: Q
bl atraía supeHor a 30 {trinta) dias. até o limite de 60(sessenta) dias: multa de 0.2%(doía tíéçímtlõ pol Gcnío) üo Qia.
9.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguinl:es penal;andes:
a> multa de 10%(dez por cento) sobre o valortatal ou parcial da obügação não cumDHüa: ou
bl â aplicâçãa de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade ç/ou deçlamçã dç inidçneid d?i
conforme previsto pelo artigo 7' da Lei Federal n.' l0.520/02.
g.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras. quando cabíveis- A penalíaaae üe multa porem
gor aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das
créditos que tenha em face da Contratante.

#aelnais, poc figo seí aeeçontaaa ae eventuais
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9.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante.
9.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05(cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado
9.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais. dentro de 03(três) dias úteis da data de sua dominação,
mediante guia de recolhimento oficial
9.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamonto descontado da primoíra parcela
de preço a que a Contratada vier a fazer lus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ae mêe. QU, quantia
for o caso, cobrado judicialmente

g.1 0. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar õ$ á çemuniça?ão euçHta à empreõu e
publicação no Órgão de imprensa Oficial: (excluídas as penalidades de adveRênçia Q multa do mora). cnngtanQO o
fundamento legal da punição. informando ainda que Q fato sela regi$trado na çadaõtro çoneõpondente.

CLÁUSULA OÉCIMA (OA RESCISÃO)

10.1 . C) presente contrata poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Loi Fcdoral n o g B86JB3, eõm ae

çonõequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções pnvistas naquela Lei e no EQltal
l0.2. Og casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado ó direito à
prévia c ampla defesa

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

11 .1 . 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão. subcontratação ou transferência, nu iuüo ou em paííc. acm
a prévia autorização da contratante.

cuusul,\ DÉciMA SEGUNDA IDAS RESPONSABn-lOADE$)

12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, o$ iscos e a$ despesas decoKentes da boa e pe#êib
oxeçução das obrigações contratadas. Responsat)ilíza se, também. pela idoneidade Q p910 comDüriamBnto a s us
empregados. prepostos ou subordinados. e, ainda. por quaisquer preluízoõ que hajam muõadç à C?ntmtRnb çu a
terceiros na execução deste contrato
12.2. A Contratante não responderá pór quaisquer ónus, direitos ou obügõçõeõ vinculados à lcgiõlaçõo MDUãHa.
trabalhista. previdenciária ou secuHtária. e decorrentes da execução do presente contrato. cujo cumpHmenló ê
rc3ponsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada
{2.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos asõumldoõ pela Contratada ç9m tçwçiwp, Rira ÇÍ ç
vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a íorcêirae om d nõneia ãa at
da Contratada, de õeu$ empregados, prepostos ou subordinados
12 4, A Contratada manterá. durante toda a execução de contrato, a$ condições
foram exigiao$ na licitação.

CLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA (OA GESTÃO DO CONTRATO)

1 3.1 . O gestor do presente Contrato será o Sr. Daniel Games Athanasio, Enmrrogado do Trmeportee d Seeíetgrig a
Saúde e Bem catar. no$ termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual compeuú
pactuado. om conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Contratada e note

'ulaí pula püi lçlta

13.2. Em caso de eventual irreguiaHdade, inexecução ou desçonfomidãdc na xçüução do Gontmto g agçnt
Hgcalizador dará ciência à Contratada do sucedido. fazendo Q por escrito: bem afim das provid8nei9e eúgidãe para
Danar a falha ou defeito apartado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, Daníai ou total, cio conimío, õínaa
que imposto â terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. V
1 3.3. A fi çalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a íespünsaDiliüacle úa Gunü íuQa poEQugiõquüí
irregularidades inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluídas impeleip's de
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natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lel civil.

1 3.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar. no todo ou em parte, o$ serviços, caso o$ mesmos afastem $e das
especilcações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA (OOS TRIBUTOS E OESPESAS)

14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumenlç9 e dç ng a
aecorrentesdaformallzaçãodestecontratoedaexeçuçãodeseuobjeto. ' ' ' " 'r--
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO)

15.1 Até o quinto dia Útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato. a PREFEITURA pruviacnüiarâ 3uâ
punncaçao no SRe da Prefeitura wwv/.pilardosul.sp-gov.br. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dize, daquela data. c."0
condição indispensável para sua eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA SEX'TA (OO FORO)

'1 6.1 . O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Pilar do gul /gP, excluído qualqçnr eüo.

pena( o em ordem. vai assinado pelos conlraentOSermo foi lavrado em 03 (três) viam de igual lcor. quc. depois üe líü0 8

õul,lg ac NovemDío cle cozo

o sa

@ 6

Ot CARVALHO?$ON RIBEIRO
flranças

*a11:2zc EaulpllucNvo$ LEOA
da Ala

Testemunhas

Nome:

CPF:

Nome
RG;
CPF:
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DC) SUL
CONTRATADO: ANTONHC)LI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CONTRATO N' (DE ORIGEM); 89/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'l. Estamos CIENTES de que:
al o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução çvntnatual, çviarã?
sujeitos a analise e julgamento pelo THbunal de Contas do Estado de São Paulo. Bula trâmite proeeeeual ocorrerá pelo
sistema eletrõniço;

b} poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo çópiaõ daõ manMstoçõcõ Qc interesse, DC pa Roõ

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânlço, em çonsonânçia çom Q e$tabelççidç
na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
ç) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decigõog quê vierem ã eor tómãdõe.

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHcial do Estado, Cadomo do Poder Logíslatiuo, D ííg üo

Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, em conformidade com o artigo 90 da Lei Gomplomenüi n' í03. tlc 14 {ic
janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proçe$auais, conforme íegraõ do Código dç
Processo civil;

a) aõ informações pessoais dos responsáveis pela geolBlaob estão Cadastrados no módulo olobõnico do "Cüdabõ
Corporativo TCE$P CadTCESP", no$ termos previstos no Artigo 2' das Instruções no01/2020. conforme

Declaraçãojõesl de Atualização Cadastral" anexa(s);
e) ó de exclusi'/a responsabilidade do contratado manter seus düdoõ sempre atualiÉaduõ

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento anal e consequente publica?ãQi

b) $e for o caço e de nosso interesse. nos prazos e nas tomas vogais Q rogimontâig, exorcor o dirõiló do defeeá,

interpor recur$o$ e o que mais couber.

PILAR DO SUL - SP, t9 de novembro de 2020

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADES

IN6ÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO
CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
ORDENADOR DÉ DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: MARCO AURÉLIO SOAREM

Cargo: Profoito Municipal
EPF: l I0.492.378-54

RESPONSÁVEIS Que ASSINARAM Q AJy$TE
Pelo contratante:
Nome: MARCO AURELIO gOAF2Eg

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: ll0.492.378-54

Assinatura

Aõõinatura

[HOLI GARCIA
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